
MUNIC|PIO DE TUPANDI

Fones: (5í) 3635-8222 -3635-8040 - 3635-8030
Av. Salvador. 1919 - CEP: 95775-000 - TUPANDI-RS

PROJETO DE LEI NO 9812025 TUPANDI, 09 DE OUTUBRO DE 2025

AUTORíZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ADTCTONAL ESPECTAL NO ORçAMENTO

Art. í0 Autoriza abertura de crédito adicional especial no orçâmênto corrente nas seguintes
dotações orçamentárias no valor de R$ 54,500,00 (cinquenta e quatro mii e quinhentos
reais)

2 - Gabinete do Prefeito

1 - Gabinete do Poder Executivo

08.243.000 2.2905 - Conselho Tutetar

3. 1 .90. 1 1 .OO.OO.OO.OO . VENCIMENTOS E VANTAGEN§ FIXAS . PESSOAL CIVIL - 491 9
(FR 500 CO 0 Recurso 0001)

R$ 40.000,00

3.1.90.13.00.00.00.00 - oBRtcAÇôrs pRrRoNAlS -
0001)

4920 (FR 500 CO 0 Recurso

R$ 5.000,00

3.3.90,14.00.00.00.00 - DÁRlAs - ctvtL - 4s21(FR 500 CO 0 Recurso 0001)

R$ 500,00

3'3.90.30'00.00.00,00 - MATERIAL DE CONSUMO - 4922 (FR 500 CO 0 Recurso 0001)

R$ 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - ourRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOAJURIDICA-
4923 (FR 500 CO 0 Recurso 0001)

R$ 3.000,00

3.3.9O.4O.OO.OO.OO.O.O - SERVIçOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAçÂO E
COMUNtcAÇÂo - pJ - 49241'f n soo Co 0 Recurso 0001j

R$ 4.000,00

4,4,9O,52.OO.OO.OO.OO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 4925 (FR 5OO
CO 0 Recurso 0001)

R$ 1.000,00
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MUNIC,PIO DE TUPANDI
Fones: (51) 3635-S222 - 3635-8040 _ 3635-8030

Av. Salvador. 1919 - CEp. 95775-000 - TUPAND|_RS

Art' 20 os créditos-de-9ue trqla.o artigo anterior serâo cobertos pela reduçâo dasseguintes dotaçôes orçamentárias:

1í - Sec. Mun. Assistência Sociale Habitagão

1 - SMASH -Administraçâo

08.243.0002.2905 - Conselho Tutetar

3'1.9O.11.OO.OO.OO.OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL.221(FR 500 CO 0 Recurso 0001)

R$ 40.000,00

8Ja?l " o0'00'00'00 - oBRlcAÇôes pRtRoNAts - 222(FR soo co 0 Recurso

R$ 5.000,00

3.3'90.14.00.00.00.00 - D|ÁRAS - Crvrl - 223(FR 500 co 0 Recurso 0001)
R$ 500,00

3'3.90'30.00'00.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO - 224 (FR500 co 0 Recurso 0001)
R$ 1.000,00

3'3.90'39.00.00.00.00 - ourROS SERVrÇos DE TERCETROS _ p*ssoAJUR[DrcA-225 (FR S00 CO 0 Recurso 000i)

R$ 3.000,00

3'3'90.40.00'00'oo.oo,- sIryV!Ços DE TE-Cl,roLoGrA DA TNFORMAÇÃ. EcoMuNrcAÇÃo _ pl _226 frh úo õo o necüÃo óàõii','
R$ 5.000,00

Art. 30. - Esta Lei entrará em vigor na data da publicaçâo

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL TUPANDI,

Aos nove dias do mês de outubro de 2025.

fuft.-
PAULITTíó LUDWIG

6, rc

Prefeito Municipal
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MUNICíPIO DE TUPANDI

. Fgnes: (Sí)3635-SZZ2 _ 3635-8040 - 3635-8030
Av. Satvador. i9Í9 - CEp. 9s77s_óót- r"Upnr,rOr-nS

MENSAGEM

Encaminhamos à apreciaçâo dos nobres vereadores o presente projeto de Leiquetrata da abertura de dotaçâo orçamentári, .rpr.ài,-.o, a Íinalidade de víabilizar a
xll':',il*'3i'-fffi'J;;:H,irTr",.:';11;',ãlo-#.n'à,",,oasecreiariaruuniciparoe

A presente projeto tem por obietivo promover a adequaçâo orçamentária eadministrativa necessária para o'pleno cumprimento da Lei Municipal n; 1.gogt2o2g,especiÍicamente o dísposto em seu artigo 4o, guê .riàb.t... exprêssamente que oconserho Tuterar é órgâo vincurado ãá carinete do prefeito.

Embora a vinculaçâo legal ao Gabinete já esteja estabelecida, faz-se imprescindívela adequação dos instrumentos orçaÃntários'que ;;*o, o custeio das atividades doconselho dentro da unidade gestora.o*tr, conform-e determinado pela legislação vigente.
o.r'J,::*:T.:ffiHl'i:n ffi:''o"en'i, 

aoministraiiva, rransparên.i, n, execução

A mudança proposta nâo representa criação de novas despesas, tampouco aumentono orçamento municipal' tratando-se exclusivamãnte de umlrearocaçâo orçamentária entre
;XffiTJ'iXil'illlY;i; ;;n*íX"" o ;..qffi runcioÁamenio oo conserho

Adicionalmenfe, a vinculação direta ao Gabinete do prefeito permitirá melhorarticulaçâo interseto-rial, além or ãrnroi,^ maior agiriJaàe no atendimento às demandas
Hlff:ifl:do 

órsâo, qr" po*ri;;ü runoamenüir. pr,.çao dos direitos da criança e

oo, ,o#jl1):[::ffi:o, 
encaminhamos presente projeto de Leià apreciaçâo e aprovação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL TUPANDI,

Aos nove dias do mês de outubro de 2025.

PAUIJ

Frefeito Municipal


